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PARECER Nº 1597/2017 DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E 
LEGISLAÇÃO PARTICIPATIVA SOBRE PROJETO DE LEI Nº 0267/17. 

Trata-se de projeto de lei, de autoria do nobre Vereador Rinaldi Digilio, que visa instituir 
no Município de São Paulo o Plano Municipal de prevenção ao Suicídio. 

De acordo com a proposta, o “Plano Municipal de prevenção ao Suicídio” tem por 
objetivo identificar possíveis sintomas, tratar o transtorno e promover o acompanhamento de 
indivíduos. A propositura também estabelece diretrizes a serem desenvolvidas no âmbito da 
Secretaria Municipal de Saúde. 

O projeto pode prosperar, como será demonstrado. 

No que tange ao aspecto formal, a propositura encontra fundamento no artigo 37, 
caput, da Lei Orgânica Paulistana, segundo o qual a iniciativa das leis cabe a qualquer membro 
ou Comissão Permanente da Câmara Municipal, ao Prefeito e aos Cidadãos, inexistindo, ainda, 
qualquer impedimento para a iniciativa de projetos de lei que versem sobre a matéria em 
questão, uma vez que a reserva de iniciativa para projetos de lei que disponham sobre a 
prestação de serviço público foi abolida do citado diploma legal, através da Emenda nº 28, de 
14 de fevereiro de 2006. 

A matéria de fundo versada na propositura - proteção e defesa da saúde - insere-se na 
competência concorrente da União, dos Estados e do Distrito Federal (art. 24, inciso XII, da 
CF) e também dos Municípios, já que a eles lhes é dado suplementar a legislação federal e 
estadual no que couber (art. 30, inciso II, da CF). 

Com efeito, ao suplementar a legislação federal ou estadual o que não pode é a lei 
municipal infringir as citadas leis, mas pode o município legislar conforme suas 
particularidades, conforme o anseio da sociedade local, esta é a lição de Fernanda Dias 
Menezes de Almeida para quem: 

[...] a competência conferida aos Estados para complementarem as normas gerais da 
União não exclui a competência do Município de fazê-lo também. Mas o Município não poderá 
contrariar nem as normas gerais da União, o que é óbvio, nem as normas estaduais de 
complementação, embora possa também detalhar estas últimas, modelando-as mais 
adequadamente às particularidades locais. (in: Competências na Constituição de 1988, 4ª 
edição, São Paulo: Atlas, p. 125.) 

Em outro aspecto, consoante o disposto nos artigos 30, inciso I, da Constituição 
Federal compete aos Municípios legislar sobre assuntos de interesse local, dispositivo com 
idêntica redação no artigo 13, inciso I, da Lei Orgânica Municipal. 

Por interesse local, segundo Dirley da Cunha Junior, entende-se, não aquele interesse 
exclusivo do Município, mas seu interesse predominante, que o afete de modo mais direto e 
imediato (In, Curso de Direito Constitucional, 2ª edição, Salvador: Juspodivm, 2008, p.841). 

Nesse diapasão, estando a propositura relacionada à proteção da saúde, prevenção ao 
suicídio, com tratamento de transtornos e o acompanhamento dos indivíduos, observa-se a 
concretização do dever constitucional imposto ao Poder Público de proteção à saúde, 
insculpido no art. 196 caput do Texto Maior, in verbis: 

Art. 196. A saúde é direito de todos e dever do Estado, garantido mediante políticas 
sociais e econômicas que visem à redução do risco de doença e de outros agravos e ao 



acesso universal e igualitário às ações e serviços para sua promoção, proteção e recuperação. 
(grifamos) 

Consoante é sabido, os transtornos que levam ao suicídio estão relacionados com 
vários problemas relativos à saúde, sendo tratados, por grande parte dos médicos como 
doença que deve ser combatida tendo em vista o bem estar do indivíduo. 

Nestes termos, a Lei Orgânica Municipal, em seu art. 213, inciso I, abaixo transcrito, 
prevê que o Município deverá garantir o direito à saúde através de políticas que visem o bem 
estar do indivíduo e a eliminação dos riscos de doenças: 

Art. 213 - O Município, com participação da comunidade, garantirá o direito à saúde, 
mediante: 

I - políticas que visem ao bem estar físico, mental e social do indivíduo e da 
coletividade, a redução e a busca da eliminação do risco de doenças e outros agravos, 
abrangendo o ambiente natural, os locais públicos e de trabalho;  

II - acesso universal e igualitário às ações e serviços de saúde, em todos os níveis de 
complexidade. (grifamos) 

A aprovação da proposta depende do voto da maioria absoluta dos membros para 
deliberação, conforme disposto no art. 40, § 3º, inciso XII, da Lei Orgânica Paulistana. 

Ante o exposto, somos PELA LEGALIDADE.  

Não obstante, sugerimos o Substitutivo a seguir, a fim de adaptar o texto às regras de 
técnica legislativa elencadas na Lei Complementar n° 95, de 26 de fevereiro de 1998, que 
dispõe sobre a elaboração, redação, alteração e consolidação das leis: 

 

SUBSTITUTIVO Nº DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E LEGISLAÇÃO 
PARTICIPATIVA AO PROJETO DE LEI Nº 0267/17. 

Institui no Município de São Paulo o Plano Municipal de prevenção ao Suicídio, e dá 
outras providências. 

A Câmara Municipal de São Paulo D E C R E T A: 

Art. 1º Fica instituído o plano Municipal de Prevenção ao Suicídio. 

Parágrafo Único. O plano Municipal de Prevenção ao Suicídio tem por objetivo 
identificar possíveis sintomas, tratar o transtorno e promover o acompanhamento de indivíduos 
que apresentem perfil, minimizando a evolução dos quadros que podem chegar ao suicídio. 

Art. 2º O Plano Municipal de Prevenção ao Suicídio será desenvolvido no âmbito da 
Saúde Pública, com base nas seguintes diretrizes, sem o prejuízo de outras a serem 
instituídas:  

I - promoção de palestras na semana que compreenda o dia 10 de setembro (dia 
mundial de combate ao suicídio), que deverão ser direcionadas aos profissionais de saúde, 
visando a identificar possíveis pacientes que se enquadrem no perfil; 

II - exposição com cartazes citando eventuais sintomas e alertando para possível 
diagnóstico; 

III - idealização de canais de atendimento aos diagnosticados ou àqueles que se 
encontrem com possíveis sintomas de tentativa de suicídio; 

IV - direcionamento de atividades para o público alvo do programa, principalmente os 
mais vulneráveis; 

V - monitoramento de possíveis casos para avaliação e cuidado promovendo a 
interdisciplinaridade entre os profissionais que irão atuar no segmento. 

Art. 3º As despesas decorrentes da execução desta lei correrão por conta das dotações 
orçamentárias próprias, suplementadas se necessário. 

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
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Sala da Comissão de Constituição, Justiça e Legislação Participativa, em 08/11/2017. 

Mario Covas Neto - PSDB - Presidente 

Caio Miranda Carneiro - PSB - Relator  

Claudinho de Souza - PSDB 

José Police Neto - PSD 

Reis - PT 

Rinaldi Digilio - PRB 

Sandra Tadeu - DEM 

Soninha Francine – PPS 

 
 
Este texto não substitui o publicado no Diário Oficial da Cidade em 10/11/2017, p. 89 
 
Para informações sobre o projeto referente a este documento, visite o site www.camara.sp.gov.br.  
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